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                    Prêmio Ajufe: Boas Práticas de Gestão  

Ficha de inscrição  

   

Dados pessoais do(s) autor(es) da prática:  

Nome: José Carlos da Silva, Rita de Cássia Araújo Alves Mendonça e Anna Elizabete C. B. Ferreira   

Cargo: técnicos judiciários  

Órgão: Tribunal Regional Federal da 5ª REGIÃO – Seção Judiciária do Rio Grande do Norte  

Cidade/UF: Natal – Rio Grande do Norte   

  

Título: “Gestão de Pessoas: Comitê de Qualidade de Vida no Trabalho e Sustentabilidade”  

Categoria:  II.  Boas  práticas  dos  servidores  na  Justiça  Federal  

Público: Servidores Federais  

  

O Comitê de Qualidade de Vida no Trabalho e Sustentabilidade da Seção Judiciária do Rio 
Grande do Norte tem como missão realizar ações que contribuam para o desenvolvimento de 
pessoas e a melhoria da saúde biopsicossocial de magistrados e servidores, promovendo a 
educação em saúde, na perspectiva da prevenção e redução do adoecimento, com vistas ao bem-
estar e ambiente saudável no trabalho, além de realização de práticas de sustentabilidade.  

  

O Comitê é considerado como parte integrante do Planejamento Estratégico do Tribunal 
Regional Federal da 5ª Região, de acordo com a Resolução CJF nº 194, de 20 de julho de 2012, 
beneficiando magistrados, servidores, estagiários e colaboradores, cujos resultados alcançados em 
um horizonte de tempo, promovem impactos significativos nos indicadores das Metas 28 e 29 (Taxa 
de satisfação dos magistrados e servidores com o clima organizacional) do Tribunal Regional Federal 
da 5ª Região.    

Ao mesmo tempo, o Comitê de Qualidade de Vida no Trabalho e Sustentabilidade está 
alinhado com a Resolução do CNJ nº 201, de 03/03/2015, que trata da criação e competências das 
unidades ou núcleos socioambientais e da implantação do Plano de Logística Sustentável no Poder 
Judiciário e Resolução do CNJ nº 207, de 15/10/2015, que institui a Política de Atenção Integral à 
Saúde de Magistrados e Servidores do Poder Judiciário.  

Essas práticas tratam de promoção de Qualidade de Vida no Trabalho e Sustentabilidade 
na Seção Judiciária do Rio Grande do Norte, com abordagem intersetorial e interdisciplinar, 
realizado de caráter contínuo, da seguinte maneira:  

I - Atuar colaborativamente no âmbito da Justiça Federal do RN para que sejam alcançados os 
objetivos do Ato Normativo que visa à instituição da Política de Atenção Integral à Saúde dos 
Magistrados e Servidores, aprovada no plenário do CNJ, em 04 de agosto de 2015, bem como os 
objetivos da Resolução n°. 201/2015 do CNJ que trata de aspectos socioambientais;  
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II - Atuar nas seguintes vertentes:  

a) Atenção Integral à Saúde, Ergonomia e Qualidade de Vida no Trabalho, incluindo ações 
socioambientais com o objetivo de contribuir para a promoção da saúde biopsicossocial, em caráter 
permanente, por meio de programas, projetos e ações institucionais;  

b) Logística Sustentável - com o objetivo de promover a gestão de materiais, de processos e 
de informações e serviços relacionados, desde a especificação até sua finalização, sendo 
consideradas a sustentabilidade e o estímulo à prática dos 5Rs - Reduzir, Repensar, Reutilizar, 
Reciclar e Recusar.  

  

Diante disso, tem sido realizadas ações com periodicidade, conforme abaixo descrito:   

  

1. Realização de Pesquisa para Diagnóstico do Estresse e Mapeamento da Qualidade de Vida 
no Trabalho e Sustentabilidade entre magistrados e servidores;  

2. Desenvolvimento de práticas numa abordagem sistêmica, articulando as ações de saúde, 
educação, esporte, cultura e arte, como: Ginástica Laboral; Ações Culturais e Artísticas ‘Instância 
das Artes’; Feira Orgânica permanente; Gerenciamento do Estresse; Educação Musical - Canto 
Coral; Defesa Pessoal (AIKIDO); 3. Eventos comemorativos de datas relevantes: Dia da Mulher, Dia 
da Saúde, Dia das Mães, Dia do Meio Ambiente, Dia de São João, Dia do Servidor, Outubro Rosa, 
Novembro Azul e Confraternização Natalina.  

4. Elaboração do Plano de Logística Sustentável da JFRN.  

  

Público-alvo: magistrados, servidores ativos e inativos, estagiários e colaboradores da Seção 
Judiciária do Rio Grande do Norte e público externo, assim como a comunidade potiguar.   
  

Foram institucionalizadas, ainda, as seguintes práticas visando à cultura da 
sustentabilidade na Seção Judiciária do Rio Grande do Norte:  

  

I – A suspensão da compra de papel reciclado para impressão, considerando o estudo realizado 
pela UNICAMP sobre a ecoeficiência do papel branco versus a do papel reciclado em que se 
conclui que o papel branco para impressão possui melhor ecoeficiência do que o papel reciclado;  

II – A orientação para que as empresas fornecedoras da Justiça Federal do RN entreguem seus 
materiais em embalagens de material reciclado;  

III - A prioridade de impressão em frente e verso;  

IV – A utilização da fonte (letra) ecológica – Spranq_ecofont.ttf, que está sendo realizada neste 
documento.  

V – O uso de copos descartáveis preferencialmente pelos visitantes, devendo os profissionais que 
trabalham na Justiça Federal do RN evitar seu uso;  

VI – Campanhas socioambientais para o desligamento de todos os equipamentos, inclusive suas 
fontes de alimentação de energia elétrica, no fim do expediente; e ao deixar de usar o 
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computador temporariamente, desligar os monitores; contribuir para que não seja desperdiçada 
água, evitando vazamento ou uso desmedido; e  

VII – Destinação correta dos materiais que são descartados no lixo, com especial atenção aos 
que contaminam o meio-ambiente;   

  

De caráter preventivo as práticas de educação em saúde e sustentabilidade fortalecem a 

dimensão  

do cuidado de si, do outro e do ambiente, com vistas à melhoria das relações interpessoais, 
fundamentais para a eficácia e eficiência da produtividade no trabalho, além de estimular a visão 
ecológica do ser humano.   

O Comitê é coordenado por uma comissão interdisciplinar e intersetorial para o 
planejamento, realização e monitoramento das ações que contemplam os aspectos biopsicossociais 
e de educação socioambiental, por meio de reuniões mensais na perspectiva da gestão participativa 
e interativa com o público beneficiado, a fim de auxiliar na identificação das reais necessidades da 
SJRN, contribuindo para o planejamento anual e a realização das ações.   
Importante destacar a articulação institucional e a realização de ações conjuntas com as entidades  

públicas que desenvolvam atividades correlatas, somando esforços para melhoria das práticas de 
Qualidade de Vida na Justiça Federal no RN.  
   

   



  

4  

  

  

Boas Práticas de Gestão de Pessoas na Seção Judiciária do RN 
Registros da Memória  
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